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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



ERRATA N° 01 DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N( 028/2014

 

NEURA LORINI MATT, Prefeita Municipal de Vila Maria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, COMUNICA as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial nº 028/2014, conforme segue:

Abertura: 10/11/2014

Horário: 13h e 30min.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

1 – DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de:

	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO

	01
	01
	Veículo novo, de passageiros com capacidade mínima de 07 (sete) lugares, zero km, ano de fabricação 2014 modelo 2015, 04 cilindros, motorização mínima de 1.8, potência mínima de 110cv, bi-combustível, injeção eletrônica, transmissão manual de 05 marchas, ar condicionado, brake light, faróis de neblina, vidros elétricos, travas elétricas das portas, computador de bordo, rádio am/fm/cd com altofalantes instalado, alarme anti-furto, limpador/lavador de vidro traseiro, protetor de motor, tapetes de borracha, freios ABS, direção hidráulica, volante com regulagem de altura, 04 portas sendo as duas laterais corrediças, com todos os itens obrigatórios pelo Código Nacional de Trânsito. Garantia mínima de 02 (dois) ano sem limite de quilometragem.

	02
	01
	Veículo novo, zero km, tipo camioneta, de fabricação nacional, ano de fabricação no mínimo 2014 (dois mil e quatorze) e ano modelo 2015 (dois mil e quinze), motor 1.6 com no mínimo 95cv, bicombustível, capacidade de carga de no mínimo 700kg, 02 portas, freio à disco nas rodas dianteiras com ABS cintos dianteiros pré-tencionados, airbag duplo, rodas em aço de no mínimo 14", banco do motorista com regulagem de altura, capacidade para 02 pessoas incluindo o motorista, proteção de caçamba,  05 marchas à frente e 01 à ré , como todos os itens obrigatórios pelo Código Nacional de Trânsito. Garantia, sem limite de quilometragem pelo período mínimo de 02 (dois) anos.



Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de  expediente da  Prefeitura. O edital contendo detalhes estará  afixado no  mural da Prefeitura, e na internet no endereço http://www.vilamaria.rs.gov.br aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA

Aos 23 dias do mês de outubro de 2014

NEURA LORINI MATT

PREFEITA MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DELONEI CARLOS PERIN

Secretário de Governo
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